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PROCESSO N.º 004/2026 PREGÃO N.º 002/2026 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TRÊS PONTAS - MG 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:   www.portaldecompraspublicas.com.br 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Bobinas de Papel para emissão de 

contas de água personalizadas frente e verso para atender as demandas da autarquia SAAE Três Pontas  

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Dia 10/02/2026 às 08:00 horas (horário de Brasília) 

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 20/02/2026 às 08h01min (horário de Brasília) 

O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixado para aberturadas da 

Propostas Comerciais. Obs.: Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento 

das Propostas Comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada para o primeiro dia 

útil subsequente, nos mesmos horários.  

TEMPO DA DISPUTA: 

10 (dez) minutos, mais prorrogação automática pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública 

INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES ENTRE OS LANCES: R$ 0,01 (um) centavo 

MODO DE DISPUTA REGIME JURÍDICO 

Aberto Lei 14133/2021 

EXCLUSIVA ME/EPP? RESERVA DE QUOTA ME/EPP? 

☐Sim ☐Não / Não se aplica 

REGISTRO DE PREÇO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

☐Sim ☐Menor preço(item)  

AMOSTRA/ DEMONSTRAÇÃO VISTORIA 

☐Sim ☐Não/ Não aplicável 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÕES: 

Os interessados poderão obter informações relativas a este Pregão nos sites: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e www.saaetpo.mg.gov.br, e ainda junto a Seção de Compras e 

Licitações do SAAE deTrês Pontas, pelo e-mail: compras1@saaetpo.mg.gov.br ou pelo telefone: 35-3265-

9506. Este edital poderá ser acessado por qualquer interessado, através dos referidos sites, bem como na 

Seção de Compras e Licitações do SAAE de Três Pontas, no horário das 07h00min às 11h30min e das 13h00 

às 16h30min. 
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EDITAL Nº 004/2026 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2026. 

 

 

                       O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Pontas - MG, mediante o(a) 

Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº SAAE-TPO-008/2025 de 27 de janeiro 

de 2025, torna público para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação EXCLUSIVA 

PARA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO, pelo 

Sistema de REGISTRO DE PREÇOS nos termos da Lei n.º 14.133/202, de 01 de abril de 2021, bem 

como o Decreto Municipal n.º 12.179, de 13 de junho de 2022 e demais legislação aplicável e, ainda 

de acordo com as condições estabelecidades neste Edital. 

1 DO OBJETO 

 

1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

Bobinas de Papel para emissão de contas de água personalizadas frente e verso para atender 

as demandas da autarquia SAAE Três Pontas, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos 

 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme disposto no Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.     

1.3 Em caso de eventual discordância existente entre as especificações descritas no Portal de 

Compras e as especificações constantes dos Anexos deste Edital, prevalecerão a descrição deste 

Edital. 

2 DO CREDENCIAMENTO  

 

2.1 O Credenciamento é o cadastro no Portal de Compras Públicas, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

 

2.2 O cadastro deverá 4ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 
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2.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.5 É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar 

por todas as transaçõesefetuadas diretamente ou por seu representante 

 

2.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3 DA PARTICIPAÇÃO  

 

3.1 Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas estabelecidas no país, do ramo 

de atividade do objeto da licitação e desde que atenda as condições e disposições contidas neste edital 

e seus anexos, bem como estejam devidamente cadastradas junto ao órgão provedor do sistema, 

através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

3.1.1        Para todos os itens da presente licitação somente poderão participar somente os beneficiários 

da Lei Complementar 123/06 

3.2 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

3.2.1 O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Pontas não possui autonomia para intervir no 

credenciamento dos fornecedores para obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser este 

procedimento de exclusiva responsabilidade do Portal de Compras Públicas, provedor do sistema 

eletrônico 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
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3.6 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

3.7 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.7.1 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.8 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

3.9 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.10 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.11 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

3.12 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

3.13 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

3.14 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.15 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

3.16 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

3.17 Não poderão disputar esta licitação: 

3.18.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.18.2 Que não seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
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3.18.3 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.18.4 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.18.5 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.18.6 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.18.7 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.18.8 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.18.9 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.18.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.18.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.18 O impedimento de que trata o item 3.18.5 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.19 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.18.3 e 3.18.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.20 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.21 O disposto nos itens 3.18.3 e 3.18.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.22 A vedação de que trata o item 3.18.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica 

4   DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio da proposta. Os documentos 

de habilitação dos licitantes classificados serão solicitados através do mecanismo de diligência e terão 

os licitantes o prazo de 2 (duas) horas para o envio do mesmo. 

 

4.2 O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

4.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123/2006. 

 

4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema; 

 

4.6 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

4.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

 

4.8  Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica remeter, no prazo 

estabelecido no Edital, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, 

quando necessário, os documentos complementares; 

 

4.9 A etapa de envio da proposta de preços será encerrada com a abertura da sessão pública. 

 

4.10     O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital, ficando o licitante responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

 

4.11  O licitante deverá adotar como referência para sua proposta de preços as informações deste 

Edital e seus anexos. 
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4.12 Após abertura da sessão virtual do certame não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a), por decisão fundamentada. 

4.13  Na etapa de apresentação da proposta de preços pelo licitante, não haverá ordem de 

classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.14  Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

a) valor unitário e total dos itens. Os valores, os preços e os custos deverão ser expressos em 

numeral e em moeda corrente do país, com no máximo 2 (duas) casas decimais. 

 

b) Marca e Fabricante do produto cotado; 

 

c) Modelo (quando aplicável) 

 

d) Descrição completa e detalhada do produto/serviço ofertado, contendo seu número, 

quantidade e especificações, de acordo com o contido no Título I do Termo de Referência. Não serão 

aceitas as propostas em que estiver divergente da constante no instrumento convocatório, sendo 

imediatamente desclassificadas tais propostas; 

 

5.2 A ausência de indicação da marca do bem ofertado ou a utilização de termos genéricos, como 

“produto de qualidade”, “marca reconhecida”, “equipamento padrão” e/ou outros que não indiquem a 

marca real do material, resultará na DESCLASSIFICAÇÃO da proposta; 

 

5.3 Excetua-se do irem anterior quando o licitante for fabricante do material. Nesse caso, poderá 

usar termos como “fabricação própria”, “produto próprio” e outros similares com intuito de não identificar 

a proposta.   

 

5.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 

 

5.3.1 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

5.3.2 Que o prazo de entrega não poderá ser superior ao estipulado no Termo de Referência. 

 

5.3.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação 
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5.3.4 Que concorda com todos as cláusulas contidas no Instrumento Convocatório e seus anexos 

 

5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5.7 A estimativa de preços realizada está disponível no Termo de Referência, sendo aquele o 

preço máximo admitido para a contratação. 

 

5.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO 

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 O(a) Pregoeiro(a) juntamente com a Equipe de Apoio verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que: 

 

a) contiverem vícios insanáveis; 

 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a    contratação; 

 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

 

f) Identifique o licitante. 

 

g) sejam incompletas, isto é, não contenham a(s) informação(ões) suficiente(s) que permita(m) 

a perfeita identificação do produto licitado; 

 

6.3   A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 
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6.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

6.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

6.5  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) de 

Contratação e os licitantes. 

 

6.6 Classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva.  

7 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DA SESSÃO PÚBLICA 

  

7.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

7.2 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

edital. 

 

7.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.4 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

7.5 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,01 (um) centavo. 

 

7.6 Será adotodo o modo de disputa Aberto 

 

7.7 No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

 

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

 

d) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o(a) pregoeiro(a) 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço disposto. 

 

e) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

f) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar 

 

7.8 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

 
7.10 Encerrada a fase de lances o Pregoeiro iniciará a fase de renegociação da proposta com o 

melhor colocado, oportunidade na qual será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos para a 

apresentação de nova proposta. 

 

7.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.12 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 
7.13 No caso de empate das propostas será reaberto o item para lances. 

 

7.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

pregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação 

 

7.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.16 Em relação a itens não MISTOS para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria às microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
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7.17 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

a) Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

b) A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

c) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.18 Da margem de preferência de MPE sediadas local e regionalmente: 

 

7.16.1 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual sediadas 

local e regionalmente gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei 

Complementar 147/2014, combinado com o disposto no art. 8º do Decreto Municipal n.º 12.505/2023, 

benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, será procedido da seguinte 

maneira:  

 

a) Após apurado o melhor preço válido, será assegurado a prioridade de contratação para as 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual e sediadas no âmbito 

local e regional, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, podendo apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora, situação em que será adjudicado em seu 

favor o objeto da licitação. 

 

b) Âmbito municipal, os limites geográficos do Município de Três Pontas - MG; Âmbito regional, 

os municípios que compõem a microrregião de Varginha - MG, na forma estabelecida pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

 

7.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço 

do item, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas no Edital. 
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7.20 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.21 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a contratação. 

 

7.22 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) auxiliado pela equipe de apoio e/ou 

corpo técnico, examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no Edital, conforme 

disposto no Edital e seus anexos, observando-se ao critério de julgamento estabelecido e a satisfação 

de todas as exigências para habilitação. 

8.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

8.3 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.4 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

8.5 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do produto ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) 

Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6 Nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.7 O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.8 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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8.9 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.10  Na hipótese de não cumprimento do envio da proposta final, não aceitação da proposta ou o 

desatendimento das exigências habilitatórias por parte do licitante vencedor, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e a habilitação do 

licitante, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, 

podendo negociar com o licitante para obter melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

8.11  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado. 

8.12  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.13 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.14 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) 

pregoeiro(a), que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e inexistirem custos de oportunidade 

capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.15 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

b) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 
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c) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

d) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.16 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

a) Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

8.17 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

8.18 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.19 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.20 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.21 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

8.22 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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9.1 O(a) Pregoeira(a) através do campo diligência solicitará o envio dos documentos de 

habilitação no prazo máximo de 02 (duas) horas. A habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

 

9.1.1 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

 

9.1.2 Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez 

por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 

econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 

consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas 

em lei. 

 

9.1.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

 

9.1.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

9.1.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.1.5.1 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte: 

a)  se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 

damatriz;  

b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 

exceto quanto à Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à DívidaAtiva, 

que são válidos tanto para a matriz quanto para as filiais; 

c) se o licitante for a matriz e o executor do contrato a filial, os documentos 

deverãoserapresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, 

comexceçãodascertidões emitidas unicamente para a matriz; 

d)  a Certidão de Regularidade do FGTS poderá ser apresentada tanto da matriz quanto da filial, 

já que a regularidade da filial está condicionada à regularidade da matriz e dos 

demaisestabelecimentos. 
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9.1.6 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas 

9.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação 

9.2.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

9.2.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.2.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.2.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.2.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.2.8 Empresa ou sociedade estrangeira: Ato de autorização para o exercício da atividade de 

............ (especificar a atividade contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o 

órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ ( Para atividades que precise de 

autorização para funcionamento) 

9.2.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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9.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

9.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

9.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.7 As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive 

os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma 

restrição. 

 

9.3.7.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, os 

documentos relacionados no subitem 9.3, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme §1º, do art. 43, da Lei Complementar 123/06, 

e suas alterações.  

 

9.3.7.2 A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo 

facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou decidir 

pela revogação da licitação.  

9.4 Qualificação Econômico-Financeira 

9.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, emitida com 

antecedência máxima de 90 (noventa) dias da data fixada para entrega dos documentos ou com prazo 

de validade expresso. ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

9.5 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 
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9.5.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.5.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

9.5.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

9.5.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.5.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

9.5.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.5.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão  

9.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

a) Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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9.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

9.10  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

9.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.12 Na análise dos documentos de habilitação, a equipe de apoio e o(a) pregoeiro(a) poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma 

9.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.17 A Empresa habilitada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, 

conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.18 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

9.19 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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9.20 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

9.21 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9.22 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise. 

10 DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 O licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 30 (trinta) minutos, de 

forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 

campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a 

autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

10.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

11  DA REABERTURA DA SESSÃO 

 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  

 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

 

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicará e homologará a licitação, tudo conforme disposto no Inciso IV do Artigo 71 da Lei Federal 
de nº14.133/2021. 

13 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 

13.1 Após a adjudicação, as demais licitantes que concordem em reduzir seus preços ao valor da 

proposta da licitante vencedora poderão integrar cadastro de reserva, obedecida a ordem de 

classificação no certame.  

 

13.2 O cadastro de reserva será incluído como anexo da ata e poderá ser acionado quando: 

 
a) houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata; 

b) houver o cancelamento parcial ou integral da ata.  

 
13.3 A análise dos documentos de habilitação das licitantes que integram o cadastro de reserva será 

efetuada apenas na eventualidade de serem convocadas para assinatura da ata.  
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13.4 A aceitação de eventual convocação é facultativa e a recusa em assinar a ata não gera para 

os integrantes do cadastro de reserva a aplicação de qualquer sanção administrativa. 

14 DA GESTÃO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de 

Registro de Preços. 

14.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.Conforme consta do § 1º do Artigo 90 da Lei Federal 

de nº 14.133/2021, o prazo acima poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pelo município.  

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico (email/whatsapp), para que seja assinado ou aceito no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

14.2.2  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3 A ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.4 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/ata, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

14.5 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade. As comunicações serão feitas exclusivamente por meios 

eletrônicos (e-mail e/ou whatsapp) e serão consideradas válidas após 02 (dois) dias úteis do seu envio, 

mesmo sem confirmação de leitura. 

14.6 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

14.7  Após a assinatura da ata de registro de preços e durante o seu período de vigência a 

beneficiária será convocada para assinar o termo de contrato ou retirar a nota de empenho, conforme 

conveniência da administração. 

14.8 O prazo para assinatura e envio do contrato será os mesmos disposto no item 14.2. 
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14.9  A execução do contrato/ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

14.10 O fiscal do contrato/ata acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

14.10.1 O fiscal do contrato/ata anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º. 

14.10.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato/ata emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   

14.10.3 O fiscal do contrato/ata informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

14.10.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente a autoridade competente.  

14.10.5 O fiscal do contrato/ata comunicará a autoridade competente, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

14.11 O fiscal do contrato/ata verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

14.11.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato/ata atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando a autoridade competente para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

14.12 O fiscal do contrato/gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato/ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

14.12.1 O fiscal do contrato/gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

14.12.2 As condições de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo licitante 

durante toda a vigência do contrato, mantendo-se a administração na prerrogativa de exigir sua 

comprovação a qualquer tempo.  

mailto:compras1@saaetpo.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
AUTARQUIA MUNICIPAL CRIADA PELA LEI 533/66  

CNPJ 25.269.069/0001-46 
TRÊS PONTAS – MG. 

 “TERRA DO PADRE VICTOR” 
 
 
 
  

FOLHA N.º 

MODALIDADE: PREGÃO 

N.º  002/2026 

PROCESSO N.º 004/2026 

VISTO:  

DATA: 30/01/2026  

Avenida Ipiranga, 981, Santa Edwiges, Três Pontas – MG, CEP: 37.185-340 
Email: compras1@saaetpo.mg.gov.br  Tel: (35) 3265-9506 / (35) 98846-0233  Site: www.saaetpo.mg.gov.br 

27 

14.12.3 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos.  

14.12.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, nas formas 

do disposto no §4º do Artigo 90 da Lei Federal de nº 14.133/2021.  

14.12.5 Conforme disposto no §5º do Artigo 90 da Lei Federal de nº 14.133/2021, a recusa injustificada 

do adjudicatário em assinar a Ata e o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pelo município, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e a 

sujeitara às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade licitante, quando esta for exigida. 

15 DOS CRITÉRIOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO  

 

15.1 As regras acerca da entrega são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital.  

16 DO PAGAMENTO  

16.1 As disposições acerca do pagamento estão estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL E ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

17.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 29/01/2026. 

 

17.2  Após o período de 12 meses, poderá haver o reajuste dos valores pelo índice IPCA fornecido 

pelo IBGE, que será concedido após a solicitação da contratada. Não havendo solicitação por parte da 

contratada, será considerado renúncia tácita ao reajuste, precluindo o seu direito 

 

17.3 Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos decorrentes da prestação dos 

serviços/ aquisição, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de 

administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

 
17.4 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na 
Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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17.5 Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos decorrentes da prestação dos 

serviços/ aquisição, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de 

administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

 

17.6 Quando o preço registrado se tornar superior em virtude da criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais, com comprovada repercussão sobre a Ata, o GERENCIADOR 

convocará a DETENTORA para proceder à redução dos preços de acordo com os novos encargos. 

 

17.6.1 A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 17.6 

implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços, com aplicação das penalidades 

administrativas previstas em lei e nesta Ata. 

 

17.7 Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, é facultado à DETENTORA 

DA ATA requerer a revisão dos valores, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

 

a)          Comprovação do motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe, 

fato da Administração ou fato imprevisível ou previsível de efeitos incalculáveis; 

 

b)         Demonstração, por meio da apresentação de planilha de custos ou memória de cálculo, quando 

couber, acompanhada de documentação comprobatória correlata, de que os preços registrados estão 

desatualizados e se tornaram inviáveis. 

 

17.7.1 O GERENCIADOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data de conclusão da instrução do requerimento. 

 

17.7.2 Durante o período de análise do pedido, o GERENCIADOR, mediante solicitação da 

DETENTORA DA ATA, poderá suspender as novas autorizações de consumo/adesão à Ata de 

Registro de Preços. 

 
17.7.3 Indeferido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos requisitos previstos no item 

17.7, a DENTENTORA DA ATA fica obrigada a manter os compromissos assumidos pelos preços 

originalmente registrados, sob pena de cancelamento do registro de preços e aplicação das 

penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata. 

 
17.7.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Ata poderá ser revisada e, caso a 

DETENTORA DA ATA não aceite os novos preços indicados, o Registro de Preços será, parcial ou 

integralmente, cancelado e a DETENTORA DA ATA liberada do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

 

17.8 O registro de preços também poderá ser revisado se a DETENTORA DA ATA formular proposta 

superveniente para redução dos preços registrados. Caso a proposta de redução tenha repercussão 

na ordem de preferência de lotes/itens espelhados, somente será aceita se: 

 

a) respeitar o intervalo mínimo de 20% em relação ao preço registrado. 

b) houver comunicação às detentoras dos demais itens/lotes espelhados, facultando-lhes oportunidade 

de apresentar nova proposta. 

 

mailto:compras1@saaetpo.mg.gov.br


SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
AUTARQUIA MUNICIPAL CRIADA PELA LEI 533/66  

CNPJ 25.269.069/0001-46 
TRÊS PONTAS – MG. 

 “TERRA DO PADRE VICTOR” 
 
 
 
  

FOLHA N.º 

MODALIDADE: PREGÃO 

N.º  002/2026 

PROCESSO N.º 004/2026 

VISTO:  

DATA: 30/01/2026  

Avenida Ipiranga, 981, Santa Edwiges, Três Pontas – MG, CEP: 37.185-340 
Email: compras1@saaetpo.mg.gov.br  Tel: (35) 3265-9506 / (35) 98846-0233  Site: www.saaetpo.mg.gov.br 

29 

17.9 Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo aditivo e requer 

a apresentação de nova proposta de preço e/ou nova planilha de custos e formação de preço, conforme 

o caso, seguindo o modelo constante do edital. 

 

17.10 A revisão dos preços registrados em Ata será aplicada automaticamente aos contratos 

formalizados posteriormente à sua implantação. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

19 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

19.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

 

19.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

19.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

19.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

19.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

19.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item anterior, nos 

termos da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 13.068/2024, as seguintes sanções: 

 

19.2.1 advertência; 

19.2.2 multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

19.2.3 impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
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19.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

 

19.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

19.6  A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

19.7  Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

19.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

19.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

19.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

19.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

 

19.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
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19.13  A sanção pelas infrações previstas nos subitens “19.1.8” e “19.1.12” do item 19.1 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo apresentar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

20.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

20.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte meio www.portaldecompraspublicas.com.br.   

20.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo (a) pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

20.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.6 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

20.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21 DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO  

21.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 

cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato;  

b)  “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato;  
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c)  “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato. 

e)   “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;  

                                               (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

22.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.8 Os prazos durante a sessão poderão ser encerrados antes do seu término caso todos os 
fornecedores se manifestem. 
22.9 Caso haja a necessidade de suspensão da sessão, seja para pausa do almoço, fim do 
expediente ou outro motivo, o(a) pregoeiro(a), descreverá no chat a informação e o horário de retorno. 
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22.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

22.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as do Termo de Referência. 

22.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico, www.portaldecompraspublicas.com.br e 

www.saaetpo.mg.gov.br, e ainda junto a Seção de Compras e Licitações do SAAE deTrês Pontas, pelo 

e-mail: compras1@saaetpo.mg.gov.br ou pelo telefone: 35-3265-9605, no horário das 07h00min às 

11h30min e das 13h00 às 16h30min.   

22.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.13.1 ANEXO I - Termo de Referência 

22.13.1.1 Modelo I - Proposta 

22.13.2 ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

22.13.3 ANEXO III – Minuta de Contrato 

 

 

Três Pontas, 30 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

MARCELO CHAVES GARCIA 
DIRETOR 
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Anexo I -TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

EDITAL Nº 004/2026. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2026. 

 

1 DO OBJETO 

 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Bobinas de Papel para emissão 

de contas de água personalizadas frente e verso para atender as demandas da autarquia SAAE 

Três Pontas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO EM ORDEM ALFABETICA UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 73848 Bobinas de papel para emissão de contas de água, 
personalizadas frente e verso.  
 Especificação: 
Compatível com a impressora da marca zebra zq 521 
A)     papel termo sensível para faturas de água; 
B)     gramatura: 65 a 75g/m2; 
C)     espessura: 70 a 80 μm; 
D)     brancura frontal: = 85%; 
E)      rugosidade pps (1.0 mpa) = 2.0 μm; 
F)      vida útil do papel antes da impressão: 10 anos; 
G)    durabilidade mínima da impressão térmica com 
armazenamento em condições adequadas (estabilidade 
da imagem): 5 (cinco) anos; 
H)      impressão frente: tinta termo resistente;  
I)        o papel jamais poderá soltar pó ou detritos; 
J)        bobinas sem aprisionamento no tubete / tarugo: o 
papel deverá soltar-se livremente ao final, não sendo 
necessário marca sinalizadora de final de bobina; 
K)     embobinamento: firme, sem folga, livre de emendas, 
pó e detritos, com lado termo sensível do papel para fora 
(externo); 
L)         aproximadamente 81 faturas por bobina; 
M)       dimensões da fatura: 289x100mm com canhoto de 
55mm; 
N)       até 4 cores - frente e verso; 
O)       diâmetro do tubete: interno de 20 mm e externo no 
máximo de 26 mm; 
P)        diâmetro máximo total da bobina: 57mm; 
Q)        características de resistência: 
I. Calor seco: (condição 50ºc - 24 horas): perda de 
imagem <10%; 
II. Calor + umidade: (condição 40ºC / 80% - 24horas): 
perda de imagem < 10%; 
III. Luz 16.000 luxes: (condição 24 horas): perda de 
imagem <10%; 
R)         blackmark para leitura em impressora zebra RW-
420/ZQ520: 
I. Dimensão: 3 x 100mm alinhado na borda inferior traseira 
do papel; 
II. Tonalidade: padrão cmyk nas proporções C:40%, 
M:0%, Y:0% E K:100%; 
S)      as bobinas devem ser entregues embaladas em 
sacos plásticos; 

BOB 8.000, R$ 6,16 R$ 49.280,00 
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1.2.      Para os serviços ou materiais que se enquadrem nas competências do CREA-MG, em 

caso de qualquer desacordo, entre a contratante e fornecedores, relacionadas ao fornecimento de 

materiais ou execução de serviços previstos neste instrumento, as partes comprometem-se a buscar 

a solução amigável por meio de negociação direta. Caso as partes não cheguem a um entendimento, 

será facultado a qualquer das partes solicitar a análise e mediação da Câmara de Mediação e 

Arbitragem do CREA-MG. 

1.2.1.       As partes concordam, ainda, que qualquer desacordo relacionado aos serviços ou 

materiais sujeitos à regulamentação do CREA-MG, e que não puderem ser resolvidos de forma 

amigável, poderão ser objeto de arbitragem.  

1.2.2.       Essa cláusula visa garantir que eventuais conflitos relacionados a bens e serviços que 

envolvam questões de competência do CREA-MG sejam tratados de maneira eficiente e especializada, 

assegurando a transparência e a resolução justa de qualquer impasse. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 12.179, de 13 de junho de 2022. 

2 DA JUSTIFICATIVA 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A impressão em bobinas de papel garante a emissão contínua e pontual das contas, evitando atrasos 

no envio das faturas aos clientes. A personalização frente e verso possibilita a inclusão de informações 

detalhadas para cada usuário, facilitando a compreensão das cobranças e aprimorando a comunicação 

com os clientes. 

Além disso, um ponto positivo é a redução de custos. O uso do papel frente e verso diminui o 

desperdício e os gastos com material, ao mesmo tempo que assegura a conformidade com as normas 

e regulamentos em vigor. 

Em suma, a aquisição dessas bobinas de papel é essencial para que o SAAE Três Pontas mantenha 

a eficiência, economia e qualidade de seus serviços, atendendo de forma adequada tanto às suas 

necessidades operacionais quanto às expectativas de seus clientes. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Atualmente, o SAAE Três Pontas já possui um contrato com uma empresa fornecedora de sistema de 

gestão comercial, que inclui a locação de coletores e impressoras. Assim, a bobina de papel deve ser 

compatível com os equipamentos fornecidos pela empresa contratada. 

Considerando as necessidades do SAAE Três Pontas e as opções disponíveis no mercado, a escolha 

da bobina de papel deve levar em conta os seguintes aspectos: 

Primeiramente, a bobina precisa ser compatível com as impressoras fornecidas, garantindo que a 

impressão ocorra sem falhas, evitando interrupções na emissão das faturas. 

A solicitação de alteração para o tamanho de 289x100 mm, com canhoto de 55 mm, é uma demanda 

específica do SAAE. Essa personalização permite maior espaço para incluir informações adicionais, 

como códigos QR e observações, essenciais para a comunicação com os usuários e o 

acompanhamento de dados importantes. 
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Optar por uma bobina personalizada contribui para a eficiência operacional, assegurando que todas 

as informações necessárias sejam transmitidas de maneira clara e acessível. Além disso, o uso de um 

tamanho adequado ajuda a minimizar o desperdício de material e a reduzir os custos com ajustes 

frequentes ou reimpressões. 

Em resumo, a escolha da bobina personalizada atende às necessidades do SAAE Três Pontas, 

garantindo compatibilidade com os equipamentos existentes e permitindo a inclusão de informações 

essenciais nas faturas. Essa decisão visa otimizar a operação, reduzir custos e aprimorar a experiência 

dos usuários com um formato de papel ajustado às necessidades da autarquia. 

A aquisição de bobinas de papel personalizadas pelo SAAE Três Pontas tem como objetivo garantir a 

clareza das faturas, permitindo a inclusão de informações detalhadas, como QR Codes e observações, 

o que facilita a comunicação com os clientes. A personalização assegura compatibilidade com as 

impressoras existentes, otimizando a eficiência operacional e minimizando problemas técnicos. Além 

disso, a escolha das bobinas corretas reduzirá desperdícios e custos com reimpressões, enquanto 

faturas mais informativas melhorarão o atendimento ao cliente. A personalização atenderá às 

necessidades específicas da autarquia, garantindo conformidade com os requisitos técnicos e 

administrativos. 

 

DO AGRUPAMENTO DOS ITENS EM LOTES 

 

A aquisição será em item. 

 

DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO. 

 

A aquisição das bobinas de papel será realizada de forma parcelada, por meio do sistema de registro 

de preços, permitindo ao SAAE Três Pontas solicitar os materiais conforme a demanda. Essa 

abordagem oferece flexibilidade, evitando a compra de grandes quantidades de bobinas que poderiam 

ficar armazenadas e desatualizadas. Além disso, caso seja necessário ajustar ou personalizar novas 

bobinas, o SAAE poderá realizar essas mudanças rapidamente, adaptando-se de maneira eficiente a 

novas necessidades ou requisitos, garantindo a otimização dos recursos e maior eficiência. 

 

DA NECESSIDADE DE AMOSTRA 

 

A exigência de amostra de bobina na licitação é fundamental para assegurar a conformidade e a 

qualidade do produto oferecido pelos fornecedores. 

Solicitar uma amostra permite verificar se a bobina é compatível com as impressoras e sistemas de 

impressão utilizados pelo SAAE Três Pontas. Isso evita problemas técnicos futuros e assegura que o 

material atenderá às especificações necessárias. 

 

A amostra possibilita a avaliação da qualidade do papel, incluindo gramatura, durabilidade e 

capacidade de impressão. Isso é crucial para garantir que as bobinas atendam aos padrões exigidos 

para a emissão de faturas claras e legíveis. 

 

Testar a amostra ajuda a identificar possíveis problemas de desempenho, como atolamentos ou 

qualidade inadequada da impressão, antes de realizar a compra em grande escala. 

Em resumo, a exigência de amostra na licitação é uma medida de precaução que assegura a qualidade 

e a adequação das bobinas de papel às necessidades do SAAE Três Pontas, prevenindo problemas 

e garantindo que o material atenda às especificações técnicas e operacionais necessárias. 
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2.1 O serviço/objeto deste Termo de Referência é de natureza comum, uma vez que possui 

padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

deespecificações usuais de mercado, conforme definição descrita no art. 6º, inciso XIII, da Lei n.º 

14.133/2021, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.  

3 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇO/PRODUTO E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

 

3.1  Trata-se de aquisição de produto comum, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 

pregão, em sua forma eletrônica, sobre o critério de julgamento menor preço, no Sistema de Registro 

de Preços 

 

3.2 A prestação dos serviços/Aquisição não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidadee subordinação direta.  

 

3.3 O critério de seleção adotado será o fornecedor que apresentar o MENOR PREÇO 

UNITÁRIO, observadas as exigências contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 

3.4 Para além do critério acima, será observada a adstrição aos requisitos dispostos no presente 

termo, bem como a aptidão para o fornecimento do objeto em características, quantidades e prazos 

compatíveis com esta contratação. 

 

3.5 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto e 

que satisfaçam a todas as exigências e normas contidas neste Termo de Referência.  

 

3.6 Não poderão participar as empresas que se encontrarem em processo de falência, concurso 

de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aquelas 

que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou 

punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com as ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS 

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 

3.7 Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as 

condições de habilitação exigidos, nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133 de 2021.  

 

3.8 Nos termos do art. 68 da Lei 14.133/21, as habilitações fiscal, social e trabalhista serão 

aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:  

 

3.8.1 A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ);  

3.8.2 A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

3.8.3 A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;  

3.8.4 A regularidade perante a Justiça do Trabalho;  
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3.8.5 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

3.8.1 Nos termos da Instrução Normativa 001/2024, será dispensado o balanço patrimonial diante 

do baixo risco de inexecução das obrigações assumidas pela contratada. 

3.8.2 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  

4 DA AMOSTRA 

 

4.1        Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 

primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados 

por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

fornecedores interessados. 

4.1.1 Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

a) Item 01 - Bobinas De Papel Para Emissão De Contas De Água, Personalizadas Frente E 

Verso 

4.2 As amostras poderão ser entregues no endereço Avenida Ipiranga, 981, Santa Edwirges, Três 

Pontas-MG, no prazo limite de 20 (vinte) dias, sendo que a empresa assume total responsabilidade 

pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.3 É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat 

pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.5 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

a) Compatibilidade com a Impressora ZEBRA ZQ 521. 

b) Gramatura 

c) Dimensões 

4.6 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.7 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.8 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 
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4.9 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  

4.10 A finalidade da amostra é verificar o atendimento as especificações do Edital, a bobina impressa 

com arte será solicitada após a declaração do vencedor, assinatura do termo de contrato, aprovação 

do layout e ordem de compra. 

 

4.11 Caso necessário, a autarquia poderá solicitar o laudo da amostra enviada. 

5 DA VIGÊNCIA 

 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso e o contrato decorrente da 

ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela 

contidas, conforme disposto no Artigo 84 da Lei Federal de nº 14.133/2021. Conforme disposto no 

Parágrafo Único ao Artigo 84 da Lei Federal de nº 14.133/2021, os contratos oriundos da Ata de 

Registro de Preços, terão suas vigências estabelecidas em conformidade com as disposições nela 

contidas. 

 

5.2 A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada na forma do art.84º da Lei 

n.14.133, de 1º de abril de 2021 

 
5.3 É vedado efetuara créscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

 

5.4  A existência de preços registrados não obriga a autarquia a firmar contratações que deles 

poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

6 DA GESTÃO DO CONTRATO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de 

Registro de Preços. 

6.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, ou o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.Conforme consta do § 1º do 

Artigo 90 da Lei Federal de nº 14.133/2021, o prazo acima poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pelo município.  
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6.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da data de seu recebimento.  

6.2.2  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3 A ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.4 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/ata, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.5 As comunicações serão feitas exclusivamente por meios eletrônicos (e-mail e/ou WhatsApp) 

e serão consideradas válidas após 02 (dois) dias úteis do seu envio, mesmo sem a confirmação de 

leitura.  

6.6 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.7 Após a assinatura da ata de registro de preços e durante o seu período de vigência a 

beneficiária será convocada para assinar o termo de contrato ou retirar a nota de empenho, conforme 

conveniência da administração. 

6.8 O prazo para assinatura e envio do contrato será os mesmos disposto no item 6.2. 

6.9 A execução do contrato/ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.10 O fiscal do contrato/ata acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.10.1 O fiscal do contrato/ata anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

6.10.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato/ata emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.10.3 O fiscal do contrato/ata informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

mailto:compras1@saaetpo.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
AUTARQUIA MUNICIPAL CRIADA PELA LEI 533/66  

CNPJ 25.269.069/0001-46 
TRÊS PONTAS – MG. 

 “TERRA DO PADRE VICTOR” 
 
 
 
  

FOLHA N.º 

MODALIDADE: PREGÃO 

N.º  002/2026 

PROCESSO N.º 004/2026 

VISTO:  

DATA: 30/01/2026  

Avenida Ipiranga, 981, Santa Edwiges, Três Pontas – MG, CEP: 37.185-340 
Email: compras1@saaetpo.mg.gov.br  Tel: (35) 3265-9506 / (35) 98846-0233  Site: www.saaetpo.mg.gov.br 

41 

6.10.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente a autoridade competente.  

6.10.5 O fiscal do contrato/ata comunicará a autoridade competente, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  

6.11 O fiscal do contrato/ata verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.11.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato/ata atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando a autoridade competente para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

6.12 O fiscal do contrato/gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato/ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.12.1 O fiscal do contrato/gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.12.2 As condições de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo licitante 

durante toda a vigência do contrato, mantendo-se a administração na prerrogativa de exigir sua 

comprovação a qualquer tempo.  

6.12.3 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos.  

6.12.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, nas formas 

do disposto no §4º do Artigo 90 da Lei Federal de nº 14.133/2021.  

6.12.5 Conforme disposto no §5º do Artigo 90 da Lei Federal de nº 14.133/2021, a recusa injustificada 

do adjudicatário em assinar a Ata e o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pelo município, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e a 

sujeitara às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade licitante, quando esta for exigida. 
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6.13  De modo a resguardar a efetiva execução do objeto e, consequentemente, suprir a 

necessidade apresentada perante o presente procedimento de contratação, têm-se nomeados os 

seguintes servidores para gestão e fiscalização do contrato/ata:  

Gestor do contrato: João Batista Tavares 

Fiscal técnico/operacional: Cristiano Pereira da Silva 

Auxiliar Fiscalização de Contratos: Wellington Marques Rosa Ponciano  

6.13.1 Ainda, tem-se que, os servidores nomeados aos cargos de gestão e fiscalização da presente 

contratação possuem nítido conhecimento na área, de modo que se tornam capazes de aferir a 

qualidade do produto/serviço a ser prestado. 

7 DA ENTREGA E GARANTIA 

 

7.1 Pela natureza da presente contratação, tem-se que a execução do objeto se dará de forma 

parcelada 

 

7.2 A CONTRATADA terá o prazo de até 20 (cento e vinte) dias corridos a contar do recebimento 

da Ordem de Fornecimento, emitida pela Seção de Compras e Patrimônio do SAAE-Três Pontas/MG 

para entrega do objeto, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:30 horas às 11:00 horas ou das 

13:00 horas às 16:00 horas, por conta e risco da empresa; inclusive a descarga. 

 

7.1 Ao receber o e-mail e/ou whatsapp, a licitante deverá responder acusando o recebimento. A 

licitante vencedora tem até 2 (dois) dias úteis para acusar o recebimento. Após este prazo, será 

admitido como recebido.  

 

7.2 O objeto deverá ser entregue na Estação de Tratamento de Água Ipiranga (ETA 01) do SAAE, 

situada na Avenida Ipiranga, nº 981, Centro– Três Pontas – MG. 

 

7.3 As entregas que forem feitas fora do prazo mencionado acima, serão aceitas, 

excepcionalmente pela Comissão de Recebimento, desde que seja apresentado o devido pedido de 

prorrogação de entrega, que será analisado pelo órgão competente desta Autarquia, para ulterior 

confirmação ou então sobre a impossibilidade de estender o prazo, sem prejuízo, neste último caso, 

da aplicação das sanções cabíveis; ficando o SAAE isento de qualquer responsabilidade. 

 

7.4 As entregas que, porventura, não possam ser realizadas dentro do horário normal de 

expediente da Autarquia deverão ser programadas para outro horário, mediante prévia anuência da 

fiscalização do SAAE, sem nenhum ônus adicional para a Autarquia. 

 

7.5  A apresentação do produto deve assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas 

e em Língua Portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, prazos de 

validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança 

dos consumidores.  
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7.6 Os produtos que por sua natureza e fruição ofereçam risco à saúde ou segurança deverão 

ser apresentados em embalagens seguras, nos termos exigidos pelo INMETRO, contendo todas as 

informações necessárias a seu respeito, de maneira ostensiva e adequada.  

 

7.7 Todos os materiais devem ser entregues acondicionados em caixas ou recipientes aptos a 

serem armazenados e em suas embalagens originais do fabricante.  

 

7.8 Não serão aceitos produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados ou em desacordo 

com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação. 

 

7.9 No ato da entrega será procedida a avaliação da qualidade dos produtos e materiais ora 

licitados com relação à descrição, características, embalagem e rotulagem especificadas no objeto do 

Edital.  

 

7.10 O produto deverá ter durabilidade mínima da impressão térmica com armazenamento em 
condições adequadas (estabilidade da imagem) de 5 (cinco) anos. A vida útil do papel antes da 
impressão deverá ser de 10 (dez) anos. 
 

7.11 A garantia abrange qualquer conserto/substituição de peças e/ou equipamentos que 

apresentem desgaste prematuro e/ou defeitos de fabricação, bem como a mão de obra necessária 

para sua execução, sem acarretar ônus para o CONTRATANTE, no prazo máximo de 07(sete) dias, 

contados a partir da solicitação feita pelo SAAE-Três Pontas/MG, exceto se a ocorrência do dano se 

der por dolo, imperícia ou mau uso por parte dos servidores da CONTRATANTE. Em suma, todas as 

garantias serão asseguradas conforme preconizado no código do consumidor (Art. 24 da Lei nº 

8078/1990), no manual do fabricante e demais normas vigentes que regem o tema. 

 

7.12 No prazo máximo mencionado no subitem acima, a CONTRATADA ficará encarregada pela 

retirada do objeto no SAAE de Três Pontas, sendo que todos os custos decorrentes do transporte do 

objeto para conserto ou troca, correrão às custas da CONTRATADA. 

 

7.13 Ao assinar o CONTRATO DE FORNECIMENTO, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 

ao SAAE, o objeto que lhe foi adjudicado conforme especificações e condições contidas neste Edital 

e também na Proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 

condições do Edital. 

8 DA ORDEM DE PREFERÊNCIA NO CONSUMO DA ATA 

 

8.1 O consumo da Ata deverá ocorrer primeiro no item/lote mais vantajoso, consumindo-se os 

demais lotes nessa sequência apenas quando exaurido o quantitativo daquele.  

 

8.2 Se a mesma empresa vencer a licitação nas cotas ampla e reservada, ou vencer em mais de 

um item/lote espelhado, com preços distintos, o consumo da Ata deve ocorrer primeiro no item/lote 

mais vantajoso, devendo ser contratados os demais itens/lotes em sequência apenas após o 

exaurimento dos quantitativos registrados mais vantajosos.  

 
8.3 Se empresas distintas vencerem cotas ampla e reservada com preços iguais, a cota reservada 

terá prioridade de contratação.  
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8.4 Se empresas distintas venceram itens/lotes espelhados com preços iguais, as microempresas, 

empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais terão direito de preferência na 

contratação.  

 
8.5 Na impossibilidade de se aplicar o critério previsto no item 8.4, o GERENCIADOR deverá 

realizar sorteio para a definição da ordem de preferência na contratação. 

9 DO RECEBIMENTO  

9.1 Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2 Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3 Os produtos/serviços defeituosos que não oferecerem a segurança que dele legitimamente 

se espera, deverão ser substituídos no prazo de até 07 (sete) dias pela CONTRATADA, e às suas 

expensas, contados a partir da solicitação feita pelo SAAE-Três Pontas/MG, mantido o preço 

inicialmente contratado, sob pena de ser considerada em atraso quanto à obrigação contratual. 

 

9.4 Os produtos considerados como duráveis que se apresentem impróprios ou inadequados ao 

uso a que se destina, deverão ser substituídos pela CONTRATADA, tendo a Autarquia Municipal SAAE 

de Três Pontas/MG, o prazo de 07 (sete) dias contados da data do recebimento, para reclamar a troca.  

9.5 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

9.6 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 

de até 2 (dois) dias úteis. 

9.7 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 
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9.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

9.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

9.11 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.12 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.13  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

9.14  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal nos termo do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

10 DO PAGAMENTO  

10.1 O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias contados do aceite da nota fiscal. 

a) Devendo para isto a empresa vencedora apresentar Nota Fiscal Eletrônica demonstrando 

descrição correta dos itens, valores unitários e totais. 

 

b) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

c) O pagamento através de boleto bancário só será efetuado mediante o vencimento do boleto 

na apresentação. 
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d)       A CONTRATADA deverá constar na nota fiscal a retenção de imposto de renda, bem como 

informar o regime tributário o qual a empresa está enquadrada, em consonância ao Decreto Municipal 

n.º 12.814 de 31 de julho de 2023, sob pena de retenção do Imposto de Renda sobre o valor total do 

documento. 

 

e) A CONTRATADA deverá constar na nota fiscal os dados bancários para pagamento 

 

10.2 Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer 

constar na Nota Fiscal Eletrônica correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome 

do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Pontas, CNPJ n.º 25.269.069/0001-46, o número de 

sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor 

devido pela remuneração apurada. 

 

10.3 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 

representante da CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a 

referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 

pactuadas. 

10.4  Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará 

pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE 

10.5 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

10.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

11 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 49.280,00 (quarenta e nove mil, duzentos e 

oitenta reais), conforme custos unitários apostos no Título I – Do objeto do Termo de Referência 

11.2 Acompanham o presente Termo o mapa de cotações, contendo os preços unitários 

referenciais, bem como as memórias de cálculo, os documentos e parâmetros utilizados que deram 

suporte à obtenção da estimativa acima.  

11.3 O valor da proposta deve abranger os seguintes custos: impostos, encargos sociais e 

trabalhistas, combustível, manutenção , mensalidade do sistema de rastreamento entre outros custos 

que forem gerados para execução do serviço.  
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11.4 O objeto da contratação não será adjudicado em preço superior ao valor estimado 

12 DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária do exercício financeiro vigente, e da correspondente no exercício subsequente. 

03.002.0017.0512.0020.8005.3339030 

03.003.0017.0512.0020.8007.3339030 

13 DA ADEQUAÇÃO AO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES  

13.1 A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações na DFD n.º 042/2026. 

14 GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

15 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

15.1 São obrigações do Contratante: 

15.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

15.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

15.4 Rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo com o CONTRATO  

15.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

15.6 Arcar com as despesas de publicação de extrato do CONTRATO DE FORNECIMENTO, bem 

como dos Termos Aditivos que venham a ser firmados. 

15.7 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

15.8 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

15.9 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
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15.10 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

15.11 Cientificar o órgão de representação judicial do jurídico para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

15.12 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

15.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

16.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

16.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

16.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

16.4 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do CONTRATO DE  

FORNECIMENTO, durante toda a sua vigência, a pedido do SAAE, durante toda a sua vigência, a 

pedido do SAAE. 

 

16.5 Colocar à disposição da CONTRATANTE todos os meios necessários para comprovação da 

qualidade do (s) objeto (s), permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações e 

exigências do Edital. 

 

16.6  Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do CONTRATO DE 

FORNECIMENTO, tais como salários, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, seguros, taxas, 

impostos e contribuições, indenizações, transporte, alimentação, e outras que porventura venham a 

ser criadas ou exigidas por lei. 

 

16.7 Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentais sobre o objeto contratado. 

16.8 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 
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16.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

16.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

16.11 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

16.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

16.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

16.14 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

16.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

16.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

16.17 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

17 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

 

17.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
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17.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

17.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

17.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

17.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

17.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item anterior, nos 

termos da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 13.068/2024, as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

17.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 17.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

 

17.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

 

17.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

17.6  A aplicação das sanções previstas no item 17.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

17.7  Na aplicação da sanção prevista no item 17.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

17.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 17.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

17.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
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17.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

17.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

 

17.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

f) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

g) pagamento da multa; 

h) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

i) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

j) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

 

17.13  A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “17.1.8” e “m” do item 17.1.12 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

18 NORMAS DE REGÊNCIA  

 

18.1 O presente procedimento licitatório é regido pela Lei 14.133/21, Decreto Municipal n.º 12.179 

e regulamentaçãoes internas. 

 

18.2 Os casos omissos no presente Termo de Referência deverão observar a legislação de 

regência.  

19 DO FORO  

 

19.1 As partes elegem o foro da comarca de Três Pontas - MG para dirimir quaisquer conflitos 

existentes dentre esta contratação 

Três Pontas, 30 de janeiro de 2026. 

João Batista Tavares 

Coordenador da Seção de Contas e Consumo 
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MODELO I – PROPOSTA 

 

EDITAL Nº 004/2026. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2026. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

INSC. EST 

REGIME TRIBUTÁRIO 

ENDEREÇO 

CONTATO 

EMAIL 

WHATSAPP 

DADOS BANCÁRIOS 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNID. QUANT. MARCA VALOR  

UNIT. 

VALOR 

TOTAL      
   

 

Valor total por extenso: 

 

A empresa: ............................................ declara que:  

 

a) estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os 

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com 

transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.  

b)  validade da proposta: 60 (sessenta) dias.  

c)   prazo de inicio de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo 

de referencia (anexo I) do edital desse processo.  

d) que não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021.  

e) que o prazo de início do cumprimento do objeto licitado será de acordo com os termos 

estabelecidos no anexo i deste edital, a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de 

compra ou documento similar, no endereço informado no termo de referência, todos os bens serão 

avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a descriminação do termo de 

referência do referido edital ou de má qualidade 

f) Que a exequibilidade desta proposta, e ainda, que estamos cientes que eventual reajuste de 

preços somente poderá ser concedido decorrido o prazo de 12 meses contados a partir do orçamento 

estimativo, bem como, que o instituto do reequilíbrio econômico – financeiro somente será cabível em 

circunstâncias externas ao contrato, alheias às vontades das partes, inevitáveis, imprevisíveis e de 

consequências incalculáveis.  

Local e data 

_________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa ou preposto 

Nome completo e qualificação 
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Função (proprietário, sócio-gerente, diretor, etc.) CPF e RG 

 

 

Observação: serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços 

excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou 

ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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Anexo II - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

EDITAL Nº 004/2026. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2026. 

 

ATA N.º XXXX/2026. 

 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

ORGÃO GERENCIADOR: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TRÊS PONTAS/MG, 

Autarquia Municipal criada pela Lei n° 533/66, com sede administrativa localizada na Avenida 

Ipiranga, nº 981, bairro Santa Edwirges, na cidade de Três Pontas/MG, CEP 37.185-340, neste ato 

representada pelo Senhor Marcelo Chaves Garcia, diretor do SAAE-Três Pontas/MG. 

 

DETENTORAS: NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ sob o n.º xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, 

neste ato representado(a) por Nome,  função, inscrito(a) no CPF sob o n.º xxxxx, portador(a) da Cédula 

de Identidade n.º xxxxxx. 

 

Em face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico nº 002/2026, homologado em ___/____/_____, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal n.º 12.179/22 resolve formalizar a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com a(s) empresa(s) acima discriminada(s), doravante 

denominada(s) DETENTORA(S) DA ATA, consoante as condições expressas nas cláusulas seguintes: 

2 CLÁUSULA SEGUNDA– OBJETO (art. 92, I e II) 

2.1 O objeto do presente instrumento é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição 

de Bobinas de Papel para emissão de contas de água personalizadas frente e verso para atender 

as demandas da autarquia SAAE Três Pontas, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

2.2 O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Pontas não se obriga a contratar a 

quantitadade total ou parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 

2.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 O Termo de Referência; 

2.3.2 O Edital da Licitação; 

2.3.3 A Proposta do contratado; 

2.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
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3.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

DETENTORA:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE MARCA/MODELO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1        

2        

3.2 Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos decorrentes da prestação dos 

serviços, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, 

lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

4 CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

4.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses contados da 

lavratura da Ata, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

 

4.2 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado 

 

4.3 É vedado efetuara Acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

 

4.4  A existência de preços registrados não obriga a autarquia a firmar contratações que deles 

poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E GARANTIA E 

GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

5.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no EDITAL e Termo de Referência. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.2 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

 

6.3 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 

XX, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 7.1. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item XX, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA – DA ORDEM DE PREFERÊNCIA NO CONSUMO DA ATA 

 

8.1 O consumo da Ata deverá ocorrer primeiro no item/lote mais vantajoso, consumindo-se os 

demais lotes nessa sequência apenas quando exaurido o quantitativo daquele.  

 

8.2 Se a mesma empresa vencer a licitação nas cotas ampla e reservada, ou vencer em mais de 

um item/lote espelhado, com preços distintos, o consumo da Ata deve ocorrer primeiro no item/lote 

mais vantajoso, devendo ser contratados os demais itens/lotes em sequência apenas após o 

exaurimento dos quantitativos registrados mais vantajosos.  

 
8.3 Se empresas distintas vencerem cotas ampla e reservada com preços iguais, a cota reservada 

terá prioridade de contratação.  

 
8.4 Se empresas distintas venceram itens/lotes espelhados com preços iguais, as microempresas, 

empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais terão direito de preferência na 

contratação.  

 
8.5 Na impossibilidade de se aplicar o critério previsto no item 8.4, o GERENCIADOR deverá 

realizar sorteio para a definição da ordem de preferência na contratação. 

 

9 CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito:  

10.1.1 Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 

administrativo com ampla defesa, quando:  
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10.1.2 A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  

10.1.3 A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

10.1.4 A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

10.1.5 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

10.1.6 Não aceitar aumentar o seu desconto registrado, na hipótese de este se tornar inferior aquele 

praticado no mercado;  

10.1.7 Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;  

10.1.8 No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 

Detentora;  

10.1.9 Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela 

empresa detentora;  

10.1.10 Caso não seja assinada a Ata de Registro de Preço no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitadopor escrito, 

antes do término previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ser aceito ou não pela 

Administração; 

10.1.11 A Licitante que convocada para assinar o documento deixar de fazê-lo no prazo fixado acima 

será excluída; 

10.2 Pela Detentora quando:  

10.2.1 Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

10.2.2 A solicitação da Detentora para cancelamento do desconto registrado deverá ocorrer antes 

do pedido de execução dos serviços por esta autarquia; 

10.3 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro dePreços 

enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, contudo, sempre 

atendida a conveniência administrativa.  

10.4 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, 

a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à DETENTORA, por motivo de 

interesse público e demais hipóteses previstas na Lei, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação 

pertinente.  

10.4.1 Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 

natureza.  
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10.5 comunicação do cancelamento do desconto registrado, nos casos previstos em Lei, será feita 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao Registrode Preços;  

10.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será 

feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado 

opreçoregistrado a partir da última publicação. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

11.1 Durante a vigência da ata, os órgãos que não participaram do procedimento poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

11.2 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

11.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

11.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

11.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

11.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 11.1. 

11.7 Dos limites para as adesões 

11.8 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

11.9 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 

registro de preços. 

11.10 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 

registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto. 
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11.11 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 11.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.12 Vedação a acréscimo de quantitativos 

11.13 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

12.2 As condições gerais de execução do objeto encontram-se definidos no EDITAL e Termo de 
Referência. 
 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

13.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – DO FORO (art. 92, §1º) 

14.1 Fica eleito o Foro da Justiça Comum Estadual, Comarca de Três Pontas-MG para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Três Pontas –MG,  [dia] de [mês] de 2026. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

  

ANEXO – CADASTRO RESERVA. 
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Anexo II – MINUTA DE CONTRATO 

 

EDITAL Nº 004/2026. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2026. 

 

 

CONTRATO N.º XXXX/2026 

 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TRÊS PONTAS/MG, Autarquia 

Municipal criada pela Lei n° 533/66, com sede administrativa localizada na Avenida Ipiranga, nº 981, 

bairro Santa Edwirges, na cidade de Três Pontas/MG, CEP 37.185-340, neste ato representada pelo 

Senhor Marcelo Chaves Garcia, diretor do SAAE-Três Pontas/MG. 

 

CONTRATADO: NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ sob o n.º xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, 

neste ato representado(a) por Nome,  função, inscrito(a) no CPF sob o n.º xxxxx, portador(a) da Cédula 

de Identidade n.º xxxxxx. 

 

Tendo em vista o que consta no Processo nº 004/2026 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 002/2026 mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição 

de Bobinas de Papel para emissão de contas de água personalizadas frente e verso para atender 

as demandas da autarquia SAAE Três Pontas, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data xx/xx/xxxx, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma do artigo 111 da mesma lei. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído/entregue no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do Contratado. 

2.3 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.4 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços ou 

fornecimento de bens,  Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços ou fornecimento de bens tem natureza continuada; 

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E GARANTIA E 

GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
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5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias, contados do aceite e conferência da 

nota fiscal. 

a) Devendo para isto a empresa vencedora apresentar Nota Fiscal Eletrônica demonstrando 

descrição correta dos itens, valores unitários e totais. 

 

b) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

c) O pagamento através de boleto bancário só será efetuado mediante o vencimento do boleto 

na apresentação. 

 

d)       A CONTRATADA deverá constar na nota fiscal a retenção de imposto de renda, bem como 

informar o regime tributário o qual a empresa está enquadrada, em consonância ao Decreto Municipal 

n.º 12.814 de 31 de julho de 2023, sob pena de retenção do Imposto de Renda sobre o valor total do 

documento. 

 

e) A CONTRATADA deverá constar na nota fiscal os dados bancários para pagamento 

 

6.2 Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer 

constar na Nota Fiscal Eletrônica correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome 

do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Pontas, CNPJ n.º 25.269.069/0001-46, o número de 

sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor 

devido pela remuneração apurada. 

 

6.3 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 

representante da CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a 

referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 

pactuadas. 

6.4  Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará 

pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE 

6.5 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 
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6.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTAMENTO (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 29/01/2026. 

 

7.2  Após o período de 12 meses, poderá haver o reajuste dos valores pelo índice IPCA fornecido 

pelo IBGE, que será concedido após a solicitação da contratada. Não havendo solicitação por parte da 

contratada, será considerado renúncia tácita ao reajuste, precluindo o seu direito 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por meio eletrônico, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5 Arcar com as despesas de publicação de extrato do CONTRATO DE FORNECIMENTO, bem 

como dos Termos Aditivos que venham a ser firmados. 

8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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8.10 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 
 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

9.4 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do CONTRATO DE  

FORNECIMENTO, durante toda a sua vigência, a pedido do SAAE. 

 

9.5 Colocar à disposição da CONTRATANTE todos os meios necessários para comprovação da 

qualidade do (s) objeto (s), permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações e 

exigências do Edital. 

 

9.6  Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do CONTRATO DE 

FORNECIMENTO, tais como salários, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, seguros, taxas, 

impostos e contribuições, indenizações, transporte, alimentação, e outras que porventura venham a 

ser criadas ou exigidas por lei. 

 

9.7 Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentais sobre o objeto contratado. 

9.8 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 
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9.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.11 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, por meio eletrônico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.14 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.17 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.18   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.21 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, 

que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento deste instrumento legal. 

 

9.22 Instruir seus empregados a manterem sigilo a respeito das informações e quaisquer outros 

assuntos ligados a documentos e seus conteúdos, que porventura cheguem ao seu conhecimento por 

força da execução do CONTRATO. 

9.23 Responsabilizar-se pelos danos causados a funcionários do SAAE ou a terceiros, decorrente 

do fornecimento impróprio 

9.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.25 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

9.26 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.27 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada quando aplicável. 

9.28 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.29 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item anterior, nos 

termos da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 13.068/2024, as seguintes sanções: 

 

a) advertência; quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

b) impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. (quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);), 
 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
(quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
d) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

 

1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

1.i. O atraso igual ou superior a 31 (trinta e um) dias sem a devida justificativa da Contratada e 

acolhida pela Autarquia, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem 11.1, de 20% do 

valor do Contrato. 
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3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 

de 10% (dez por cento) do valor do Contrato.  

 

4. Para infração descrita na alínea “b” e “j” do subitem 11.1, a multa será de 20% (vinte por 

cento) a do valor do Contrato. 

 
5. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5%(cinco por cento) 

do valor do Contrato., ressalvadas as seguintes infrações: 

 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

 

11.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

 

11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

11.6  A aplicação das sanções previstas no item 11.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

11.7  Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

11.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

11.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

11.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

 

11.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
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b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

 

11.13  A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 11.1 do presente Edital exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1 O contrato se extingue antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

cumprida as obrigações de ambas as partes ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 Indenizações e multas. 

12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária do exercício financeiro vigente, e da correspondente no exercício subsequente 

0017 0122 0052 8005 3339039 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.4 Conforme disposto no Inciso I e Caput do Artigo 124 da Lei Federal de nº 14.133/2021, os 

contratos firmados poderão ser alterados com as devidas justificativas, unilateral pela autarquia, 

quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos e quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diluição quantitativa de seu objeto, nos limites de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato para obras, serviços e compras e de 50% (cinquenta por cento) no caso de reforma de edifício 

ou de equipamentos. Poderá também ser aditado bilateralmente para manter o equilíbrio econômico e 

financeiro inicial do contrato em casos de força maior, caso fortuito e fato do príncipe, em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a sua execução, 

conforme pactuado.  

15.5 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados, nos termos do artigo 134 da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Comum Estadual, Comarca de Três Pontas-MG para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Três Pontas - MG, [dia] de [mês] de 2026. 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  

mailto:compras1@saaetpo.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

		2026-02-02T15:25:29-0300
	MARCELO CHAVES GARCIA:28545877668




